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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.590, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a Programação 
Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso, 
conforme Lei Orgânica Municipal 
e tendo em vista o art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 8º da Lei Complementar 
nº 101, de 04/05/2000,

D E C R E T A: –

Art. 1º Ficam estabelecidos os limites para 
movimentação de empenho e para pagamentos relativos 
às dotações constantes da Lei Orçamentária para o 
exercício de 2018, e aos Restos a Pagar inscritos até o 
exercício de 2017, na forma discriminada nos Anexos I e 
II deste Decreto.

Art. 2º Os créditos suplementares e especiais 
que vierem a ser abertos neste exercício, bem como 
os créditos especiais reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de 
recursos correspondentes.

Art. 3º A realização de despesa à conta de recursos 
vinculados somente poderão ocorrer respeitadas as 
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação 
das receitas correspondentes.

Art. 4º A despesa com pessoal e encargos sociais não 
poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos 
termos da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Somente será admitida despesa 
superior ao limite estabelecido no caput com o objetivo de 
pagamento da folha com o pessoal efetivo.

Art. 5º Não serão objeto de limitação as despesas 

destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as 
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos 
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária 
para o exercício de 2018 para o Poder Legislativo, e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de 
cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição 
Federal, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição 
Federal.

Art. 7º As medições para liberação de pagamento de 
obras em execução deverão informar o percentual da 
execução física da obra, para avaliação do serviço de 
engenharia da Prefeitura Municipal.

Art. 8º O serviço de contabilidade da Prefeitura 
Municipal adotará as providências necessárias ao bloqueio 
provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei 
nº 928, de 07/12/2017 (Lei Orçamentária Anual - 2018), 
cujas ações dependam de procedimentos complementares 
que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
dezembro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.591, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017
Estabelece o Programa de Trabalho 
das Unidades Orçamentárias, dos 
Órgãos, Fundos e Entidades do 
Poder Executivo para o exercício 
financeiro de 2018, discriminando os 
elementos de despesa, assim como 
seu desdobramento, e dá outras 
providências.

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei 928, de 07/12/2017, que 
aprovou o orçamento do município para o exercício de 
2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º A movimentação das dotações orçamentárias 
dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo, 
aprovadas pela Lei nº 928, de 07/12/2017 (Lei 
Orçamentária Anual – 2018), obedecerá as disposições 
constantes deste Decreto.

Art. 2º Para efeito da execução orçamentária e 
obedecidos os limites impostos pela Lei mencionada 
no artigo anterior, os créditos aprovados, dentro de 
cada órgão e unidade orçamentária, passam a ser 
discriminados acrescidos dos respectivos elementos de 
despesa e de seu desdobramento, conforme o Anexo a 
este Decreto.

Art. 3º Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades 
da Administração direta e indireta, e os ordenadores da 
despesa, são responsáveis pela observância da execução 
orçamentária e financeira das dotações liberadas na forma 
deste Decreto, assim como do cumprimento de todas as 
disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente 
as previstas pela Lei nº 4.320/64, Lei nº 8.666/93, e Lei 
Complementar nº 101/00.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos aos créditos 
orçamentários consignados ao Poder Legislativo, 
às entidades da administração indireta e aos fundos 
especiais, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 (vinte) de 
cada mês, obedecidos a programação financeira e os 
limites constitucionais e legais.

Parágrafo único. As entidades da administração 
indireta e os fundos especiais deverão encaminhar, até o 
dia 15 de cada mês, as solicitações de numerários à conta 
do Tesouro Municipal, indicando os respectivos valores e 
discriminando-os por elemento de despesa.

Art. 5º Os serviços de contabilidade da Prefeitura 
Municipal e das entidades da administração indireta 
providenciarão os registros relativos à abertura do 
orçamento para o presente exercício financeiro nos 
termos deste Decreto, bem como adotando as medidas 
necessárias à sua execução, dando ciência imediata a 
Prefeita Municipal de qualquer irregularidade.

Art. 6º Visando a consolidação das contas municipais, 

nos moldes previstos pela Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), todas as 
unidades descentralizadas da administração, deverão 
remeter à Prefeitura Municipal, mensalmente, os 
balancetes da receita e da despesa.

Parágrafo único. Referidos balancetes deverão ser 
encaminhados, impreterivelmente, até o dia 20 do mês 
seguinte a que se referirem.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 29 de 
dezembro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Outros Atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA

A Secretária Municipal de Saúde de Indiaporã convida 
e incentiva toda a sociedade civil organizada com atuação 
e sede nesse município, bem como os demais munícipes 
a participarem da Audiência Pública, junto ao Conselho 
Municipal de Saúde, Comitê de Mobilização para o 
Controle de Dengue e Vereadores desta Municipalidade a 
ser realizada no dia 25/01/2018, às 20:00 horas, na Câmara 
Municipal de Indiaporã, á Rua José Scapin, Quadra 12 nº 
21 com o propósito de promover a transparência da Gestão 
em Saúde, através da participação popular.  Apreciação 
dos relatórios de aplicação dos recursos financeiros e da 
prestação dos serviços aos usuários do SUS, no período 
de 01/09/2017 à 31/12/2017, terceiro quadrimestre do 
ano 2017 e Prestação de Contas do Contrato de Gestão 
da ACSBI.

Indiaporã, 11 de janeiro de 2018.

Fernanda dos Santos Silva

Secretária Municipal de Saúde
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